
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  SOBRE
PROCEDIMENTO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL
DA  EDUCAÇÃO  PREVISTO  E  NÃO  ACIONADO,
CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

É tradicional que a Secretaria Municipal da Educação defina um prazo

para que pais interessados ou com demanda, apresentem intenção de transferência de seus pupilos,

alunos da Rede Municipal de Ensino, de uma unidade escolar para outra, em razão de mudança ou

outra qualquer.

Neste  ano,  constava  que  esta  data  para  iniciar  tal  procedimento,  e

disponibilizar ao público em questão seria o dia 31 de outubro de 2022.

Ocorre  que  na  data  prevista  isto  não  ocorreu,  e  acionando-se  a

Secretaria a informação que se recebe é que talvez lá pelo início do próximo ano, isto ocorrerá, de

forma que pais interessados a partir de 02 de janeiro fiquem buscando no site da Prefeitura/SME se

por acaso o serviço já tenha sido disponibilizado, o que nos causa estranheza pela indefinição e falta

de planejamento, e, também, que este procedimento, que necessita ser antes do início do ano letivo,

possa ocorrer só depois do início das aulas.

Posto isto, e para subsidiar ação fiscalizatória e estudos parlamentares

que estamos realizando, indagamos e requeremos, ao Executivo Municipal:

1. Procede  a  informação  de  que  não  há  data  prevista  para  o

procedimento de apresentação de intenção de transferências aos pais de alunos da Rede Municipal

de Ensino?

2. Quais as razões pelas quais o procedimento não deu início no

dia 31 de outubro de 2022, como estava previsto?
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3. Há o risco de que este procedimento só ocorra após o início

das aulas no ano letivo?

Ante o exposto, com fundamento no inciso X, da alínea “a”, do artigo

8º da Lei Orgânica Municipal, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de Leis, na forma

Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja oficiado ao

Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 04 de novembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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